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TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS SEM MÃO DE OBRA RESIDENTE 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de subscrições de solução de subscrição de solução Business Intelligence (BI) - 
Microsoft Power BI Pro, na modalidade Enterprise Agreement for Government (EA), 
incluindo suporte técnico com direito à atualização de versão por 36 (trinta e seis) meses, 
conforme especificado na tabela abaixo e nos termos e condições constantes neste documento. 
 

Item Descrição CATSER Unidade Qtd. 

1 
Subscrição de Licença Microsoft Power BI 
Pro por usuário pelo período de 36 meses BR26077 Subscrição Anual 6 

 

1.1.1. Classificação do objeto: 3.33.90.40.19 - COMPUTAÇÃO DE NUVEM - SOFTWARE COMO 
SERVIÇO (SaaS) 

1.2 O preço final deverá incluir todas as despesas referentes aos tributos e aos demais encargos 
indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes do contrato. 

1.3  O (s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), visto que os padrões de 
desempenho e qualidade para a sua execução podem ser descritos neste Termo de referência  através de 
especificações usuais no mercado. 

1.4 O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis) meses, contados da publicação do 
contrato no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP, prorrogável por até 10 anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei n°14.133, de 2021. 

1.5 O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a solução foi padronizada pelo CSJT e 
adotada por todos os Tribunais da Justiça do Trabalho desde o ano de 2022, e a inexistência de previsão 
de sua substituição ou descontinuidade no prazo de vigência da contratação. Além disso, a contratação 
contínua permite uma melhor gestão dos recursos públicos, proporcionando economia de escala, 
condições mais vantajosas de tarifas e redução de custos administrativos, conforme estabelecido no art. 
6º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no item 6 
dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP. 

 

2.2.  A proposta de contratação está alinhada ao Plano Estratégico do TRT-19 –PEI 19 2021-2026, no âmbito 
da perspectiva “Aprendizado e Crescimento”, no objetivo estratégico “Aprimorar a governança de TIC e a 
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proteção de dados.”, estando prevista no PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES – PAC/SETIC 
DEMANDANTE, sob o código 9318 - SERVIÇO DE SUBSCRIÇÃO DO SOFTWARE DE BI.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 

 

3.1. O serviço consiste na disponibilização e configuração das subscrições Microsoft Power BI PRO 
elencadas no item 1 deste Termo de Referência, além dos serviços de configuração e suporte técnico 
especificados no item 5 deste documento, durante toda a vigência contratual. 

3.2 As informações relativas à ativação das subscrições devem ser direcionadas ao contato técnico do 
TRT19: 

Servidor Responsável  Wendell Silva Soares 

E-mail wendell.soares@trt19.jus.br 

Telefone:  82 – 2121 8159 

Endereço:  Avenida da Paz, 2076, 5. Andar - Centro - Maceió – Alagoas. 

 

4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

 

Sustentabilidade 

4.1. Não há requisitos de sustentabilidade específicos na contratação dos serviços objeto deste Termo de 
Referência, visto que a Resolução nº 310/21 do CSJT - Guia de contratações sustentáveis da Justiça do 
Trabalho, no caso de Contratação de Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação, abrange apenas 
os serviços de impressão e cópia e desenvolvimento de sistemas, os quais não se enquadram neste processo. 

 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação dos serviços objeto deste termo de referência. 

 

Vistoria 

4.3.Não há necessidade de vistoria para o objeto desta contratação. 

 

 Garantia Contratual 

4.4.  Não será exigida garantia contratual para esta ação, tendo em vista o valor reduzido do objeto. 

 

5.  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021) 
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Condições de execução 

 

5.1 O serviço consiste na disponibilização e configuração de todos os componentes contratados; 

5.1.1 O início da prestação dos serviços, ou seja, ativação das subscrições, ocorrerá no prazo 
máximo de até 15 (quinze) dias corridos, contados da publicação da Nota de Empenho no Portal 
Nacional de Compras Públicas – PNCP, salvo se o adiamento da ativação das licenças for solicitado 
pelo TRT para alinhamento com a vigência das licenças atuais. 

5.2. Todos os produtos contratados devem permitir a atualização para novas versões que forem 
disponibilizadas, bem como incorporar benefícios do avanço tecnológico aos usuários; 

5.3. É de responsabilidade da CONTRATADA, como escopo do serviço de subscrição, a execução dos 
serviços de entrega e ativação das licenças contratadas e demandadas; 

5.4. A CONTRATADA fica obrigada a fornecer documentação oficial do fabricante da solução com 
informações que permitam aferir a validade dos produtos adquiridos, como indicador da licença, 
descrição, quantitativo, part number, modelo, versão, data de validade, indicador se está incluído o direito 
a atualização, garantia e suporte técnico, período de garantia e preço praticado; 

5.5. A CONTRATADA deverá disponibilizar e configurar os softwares da solução e observar a política 
de backup descrita pelo CONTRATANTE. 

5.6. As informações sob custódia da CONTRATADA serão tratadas como informações sigilosas, não 
podendo ser usadas por este fornecedor ou fornecidas a terceiros, sob nenhuma hipótese, sem autorização 
formal do CONTRATANTE; 

5.7.O ambiente do serviço contratado deverá estar em conformidade com a norma ABNT NBR ISO/IEC 
27001:2013, sem prejuízo de outras exigências, objetivando mitigar riscos relativos à segurança da 
informação; 

 

Serviços de Suporte Técnico 

 

5.8. A abertura de chamados será efetuada utilizando-se do sítio do fabricante da solução, por correio 
eletrônico ou por telefone 0800 ou com número de DDD igual ao da localidade do CONTRATANTE. Em 
ambos os casos, o atendimento deve ser efetuado em Língua Portuguesa. Nos casos de abertura de 
chamados por meio telefônico, o atendimento deve estar disponível no horário comercial. 

5.9. O suporte técnico referente ao objeto desta contratação deve ser fornecido pela CONTRATADA e/ou 
fabricante da solução, para as pessoas nomeadas pela CONTRATANTE. 

5.10. Na abertura do chamado, a CONTRATADA deverá fornecer um número de registro para 
acompanhamento. 

5.11. A CONTRATADA deverá fornecer portal da internet para acompanhamento dos chamados. 

5.12. O número de chamados para o suporte técnico será ilimitado, sem restrições quanto ao número de 
horas trabalhadas pela equipe de suporte. 

5.13. A CONTRATADA deverá providenciar carta-garantia do fabricante com a informação de que o 
fabricante se responsabilizará pela não interrupção dos serviços, durante toda a vigência do contrato, em 
quaisquer situações, tais como: falência ou descredenciamento da CONTRATADA, variação do dólar, 
dentre outros. 



	
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 
 

	

	

5.14. O serviço de suporte técnico e de atualização de versão deverá atender aos níveis de serviço 
estabelecidos para o tratamento de problemas reportados pela CONTRATANTE. Os problemas serão 
categorizados, pela CONTRATANTE, por nível de prioridade, impacto na condição operacional da 
solução, conforme quadro adiante: 

Prioridade Descrição 
Prazo para início de 

atendimento 
Prazo para a conclusão 

do atendimento 

1 Site indisponível. 
1 hora após abertura 

do chamado. 
Até 1 dia útil após início 

do atendimento 

2 
Problema grave prejudicando o 

funcionamento do software. 
4 horas após abertura 

do chamado. 
Até 1 dia útil após início 

do atendimento 

3 
Problema que restringe o 

funcionamento do software. 
8 horas após a 

abertura do chamado. 
Até 3 dias úteis após 
início do atendimento 

4 
Dúvida ou questionamento sobre a 

funcionalidade da solução. 
24 horas após a 

abertura do chamado. 
Até 1 dia útil após início 

do atendimento 

 

 

 

6.  GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

 

6.2 A Gestão e a Fiscalização da Contratação caberão aos representantes da Administração especialmente 
designados. Nos impedimentos e afastamentos legais deste, suas funções serão desempenhadas por seus 
respectivos substitutos. 

 

6.3. A Administração poderá alterar a designação dos gestores e fiscais, quando conveniente, sendo 
consignado formalmente nos autos e comunicado à Contratada, sem necessidade de elaboração de termo 
aditivo. 

 

6.4. O Gestor e Fiscais designados exercerão, de forma segregada, as atribuições previstas no Ato GP 
TRT19 nº. 103/2022, e tudo o mais que for necessário visando o adequado acompanhamento e 
fiscalização da execução contratual, devendo ainda providenciar as medidas necessárias às soluções de 
quaisquer contratempos que porventura venham a ocorrer. 

 

6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos gestores e fiscais deverão ser 
solicitadas, em tempo oportuno, à autoridade competente, para adoção das medidas que julgar 
convenientes. 
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6.6. A gestão e a fiscalização de que trata este item não excluem nem reduzem a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

 

6.7. Acompanhar a apresentação dos documentos fiscais, bem como efetuar o recebimento da Nota 
fiscal/fatura e o registro do atesto no Portal do SIGEO – JT (Sistema Integrado de Gestão Orçamentária e 
Financeira da Justiça do Trabalho) para fins de liquidação e pagamento. 

 

Representante da Contratada (Preposto) 

6.8. A Contratada designará formalmente um representante da empresa, no início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

 

6.9.  A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 

Fiscalização 

6.10. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

6.11. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, prestando apoio técnico e 
operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas competências; 

 

6.12. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas aos aspectos técnicos da execução contratual, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

 

6.13. O fiscal técnico do contrato emitirá notificações à contratada, preferencialmente por e-mail 
institucional juntado aos autos, com a devida comprovação de recebimento para a correção de rotinas ou de 
qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção; 

 

6.14. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

 

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que 
possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
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6.16. O fiscal técnico do contrato fiscalizará a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas 
fiscais no SIGEO-JT, e das documentações exigidas para o pagamento; e, após o ateste, que certifica o 
recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação e recebimento definitivo; 

 

6.17. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; 

 

6.18. O fiscal técnico do contrato auxiliará o gestor do contrato com as informações necessárias, na 
elaboração do relatório de acompanhamento da execução contratual; 

 

6.19. O fiscal técnico do contrato avaliará constantemente a qualidade da execução contratual, propondo 
sempre que cabíveis medidas que visem reduzir gastos e racionalizar os serviços; 

 

6.20. O fiscal técnico do contrato indicará nos autos do processo de contratação a necessidade de eventuais 
descontos a serem realizados no valor mensal dos serviços, decorrente de glosas que porventura vierem a 
ocorrer; 

6.21. O fiscal técnico do contrato sugerirá ao Gestor do Contrato a aplicação de penalidades ao contratado 
quando verificado o descumprimento das obrigações assumidas, indicando as ocorrências de acordo com os 
termos estabelecidos no contrato. 

 

 

Fiscalização Administrativa 

 

6.22. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
examinará regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

 

6.23. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução de eventuais problemas, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 

6.24. O fiscal administrativo do contrato comunicará à contratada, preferencialmente por e-mail institucional 
juntado aos autos, com a devida comprovação de recebimento, eventuais irregularidades administrativas na 
execução do contrato, estabelecendo prazo para solução dos problemas apontados; 

 

6.25. O fiscal administrativo do contrato auxiliará o gestor do contrato com as informações necessárias, na 
elaboração do relatório de acompanhamento da execução contratual; 
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6.26. O fiscal administrativo do contrato acompanhará o empenho comunicando ao gestor do contrato, em 
tempo hábil, a informação acerca da necessidade de reforço, cancelamento ou inscrição de saldo de empenho 
à conta Restos a Pagar;  

 

6.27. O fiscal administrativo do contrato certificará a existência ou não de pendências em relação às 
obrigações contratuais de serviços continuados, quando do encerramento do contrato;  

 

6.28. O fiscal administrativo do contrato poderá sugerir ao gestor do contrato a aplicação de penalidades ao 
contratado quando verificado o descumprimento das obrigações administrativas, indicando as ocorrências de 
acordo com os termos estabelecidos no contrato. 

 

Gestor do Contrato 

6.30. O Gestor, como representante designado pela Administração, terá a função de coordenar todas as 
atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial do contrato administrativo, 
assegurando a conformidade com os termos e condições estabelecidos neste instrumento. 

6.30. Dentre as atribuições do Gestor se incluem: 

6.30.1. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução 
do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 

6.30.2. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de 
despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de acompanhamento da execução contratual. 

6.30.3. Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório de 
acompanhamento da execução contratual com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.30.4. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.30.5. Consultar a contratada sobre seu interesse em continuar prestando o serviço no prazo mínimo de 06 
(seis) meses antes do término do contrato e, a qualquer momento, manifestar- se- á acerca da falta de 
interesse da administração na prorrogação, caso haja mudança na qualidade da prestação dos serviços que 
implique na necessidade de nova contratação. 
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6.30.6. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pela Secretaria de Administração, conforme o caso. 

6.30.7. Enviar, após a liquidação da despesa, a nota fiscal e a documentação pertinente à Secretaria de 
Orçamento e Finanças para procedimentos de pagamento, observada a regularidade fiscal da contratada. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

Critérios de Medição e Pagamento 

 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR),  
conforme previsto neste item. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas. 

 

7.2. Caso a conclusão do atendimento técnico ultrapasse os prazos descritos na tabela do item 5 (Serviço 
de Suporte Técnico) deste Termo de Referência, será aplicada multa de 1% (um por cento) por hora de 
atraso, calculada sobre o valor do objeto em atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do 
contrato. Caso o limite seja excedido, será caracterizado o descumprimento total da obrigação, assim 
como a inexecução total do contrato. 

 

 

Do recebimento 

 

7.4. Os serviços de fornecimento de subscrição serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, pelos fiscais técnico e administrativo mediante relatório circunstanciado, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.  

 

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

 

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante relatório 
circunstanciado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
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7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
relatório circunstanciado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

 

7.6. Para efeito de recebimento provisório, ao início de cada período anual de faturamento, o fiscal do 
contrato irá verificar se os serviços foram realizados em consonância com requisitos definidos no item 5 deste 
termo de referência, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

7.6.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.6.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 

7.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento 
provisório, pelo Gestor do contrato nomeado pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 

7.8.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.8.2. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas;  

7.8.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização; e 

7.8.4. Enviar a nota fiscal e documentação pertinente à Secretaria de Orçamento e Finanças para a 
formalização dos procedimentos de pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

 

7.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento 

 

7.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 

7.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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8. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO: 

 

8.1. O pagamento será realizado para cada período de 12 meses. No primeiro ano, será realizado após 
a emissão do Termo de Recebimento Definitivo e, nos anos subsequentes, quando do aniversário do 
contrato, após a emissão do respectivo Termo de Recebimento Definitivo anual e aplicação de 
eventuais reajustes. 

 

8.1.1 Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis 
por igual, nos termos do art. 7º, § 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 77/2022. 

 

8.2. Para fins de liquidação, o fiscal deverá verificar se a nota fiscal apresentada contempla os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) prazo de validade; 

b) data da emissão; 

c) dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

8.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

 

8.4.  A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 

 

8.5. O TRT deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 

8.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

 

8.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
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contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

 

8.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 

8.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela extinção do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

8.10. O pagamento será efetuado anualmente pelo contratante, mediante crédito em conta corrente da 
contratada, por ordem bancária, em até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa 
nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.  

 

8.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, 
que porventura não tenha sido acordada no contrato.  

 

8.12. A Contratada obriga-se a realizar e manter atualizado o autocadastro no Sistema Integrado de Gestão 
Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho (SIGEO-JT), nos termos previstos no ATO GP TRT nº 38, 
de 05 de maio de 2022. 

 

8.13. A empresa deverá anexar no Sistema Integrado de Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do 
Trabalho (SIGEO–JT) todos os documentos e notas fiscais para que o fiscal do contrato, após a juntada feita 
pela empresa, realize no sistema o atesto da nota fiscal e, por conseguinte, efetue a sua liquidação. 

 

8.14. A Contratada assumirá inteira responsabilidade pela veracidade, conformidade e eventuais correções 
das informações registradas no referido sistema, assumindo o ônus por quaisquer prejuízos decorrentes de 
erros ou falhas quanto aos dados e documentos informados, inclusive perante a Receita Federal do Brasil 
(RFB) e demais órgãos da Administração Pública. 

 

8.9. O TRT reterá, na fonte, sobre os pagamentos efetuados os tributos e contribuições de que trata a 
Instrução Normativa SRF nº. 1.234, de 11 de janeiro de 2012 ou outra norma vigente à época da ocorrência 
do pagamento. 

 

8.10. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8.11. Considera–se para efeito de pagamento o dia da emissão da Ordem Bancária pelo Sistema Integrado de 
Administração e Finanças do Governo Federal – SIAFI. 
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8.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 
atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% 
(seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: EM = I x N x VP 

 

Sendo: 

 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 0,00016438. 

I = (TX/100)/365. I = (6/100)/365 

Em que TX = taxa percentual anual no valor de 6%, capitalizada diariamente em regime de juros simples. 

 

 9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a forma 
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço, nos termos do art. 75, inciso II, 
da Lei nº 14.133/2021. 

 

Regime de execução 

9.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global. 

 

9.3 HABILITAÇÃO: 

Para fins de habilitação ao certame, os interessados terão de satisfazer os requisitos relativos a: 

 

9.3.1 Habilitação jurídica: 

9.3.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

9.3.1.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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9.3.1.3. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.3.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

9.3.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz 

9.3.1.1Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva 

 

9.3.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

9.3.2.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 

9.3.2.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.3.2.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

d) Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.  

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

f) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

9.2.3. Qualificação técnica 

        9.2.3.1. A PROPONENTE melhor classificada deverá apresentar, para fins de habilitação técnica, um 
ou mais atestados de capacidade técnica que comprovem que a empresa já forneceu, de forma 
satisfatória, subscrições de Microsoft PowerBI PRO em quantitativo equivalente a no mínimo 50% 
do total previsto nesta ação. 

        9.2.3.1.1. Os atestados devem ser fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado e conter 
nome (razão social), CNPJ e endereço completo do Contratante e Contratada, características dos serviços 
realizados, data de emissão, nome, cargo, telefone e assinatura do responsável pela emissão do atestado. 

        9.2.3.1.2. O TRT19 poderá realizar diligências ou solicitar documentos complementares para avaliar 
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os atestados de capacidade técnica fornecidos. 

        9.2.3.1.3 No caso de atestados emitidos por empresa da iniciativa privada, não serão considerados 
aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente. 

        9.2.3.1.4 Serão considerados como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da proponente, 
empresas controladas ou controladoras da empresa proponente ou que tenham pelo menos uma mesma 
pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa emitente e da proponente. 

 

9.2.4 Qualificação econômico-financeira  

 

9.2.4.1 Não será exigida qualificação econômico-financeira para esta ação. 

 

 

9.2.5 Declarações complementares 

9.2.5.1. Declaração de que o licitante atende os requisitos de habilitação previstos em lei e neste 
instrumento. 

 

9.2.5.2. Declaração firmada pelo licitante de que não possui em seu quadro funcional menores de dezoito 
anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz a partir dos catorze anos. 

 

9.2.5.3. Declaração de que o licitante cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da previdência social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

9.2.5.4. Declaração do licitante de que a proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data da sua entrega da proposta 

 

9.2.5.5. Declaração de que não emprega e não empregará cônjuges, companheiros ou parentes em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de membros, juízes e servidores ocupantes de cargos de 
direção e assessoramento vinculados ao TRT 19ª Região, na forma da resolução do Conselho Nacional da 
Justiça nº 09/2005.  

 

9.2.6. As declarações mencionadas nos subitens 9.2.5.1, 9.2.5.2, 9.2.5.3 e 9.2.5.4 serão preenchidas pelo 
licitante no momento do cadastramento da proposta no Sistema COMPRASGOV e, a Declaração de 
inexistência de nepotismo será elaborada de acordo com o modelo definidos no Anexo III deste 
instrumento e apresentadas em conjunto com as documentações de habilitação. 
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10. DA PROPOSTA 

10.1. A proposta, de acordo com o modelo do Anexo I deste Termo de referência, deverá ser digitada, 
redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente assinadas e/ou rubricadas 
em todas as folhas por quem de direito e deverá conter os seguintes elementos: 

a) indicar CNPJ, endereço, e-mail e telefone de contato; 

b) especificação do item com preço unitário e total expressos em moeda corrente nacional em 
algarismos e por extenso, relativo aos serviços a serem executados. Em caso de discordância entre o 
preço unitário e total, prevalecerá o primeiro; ocorrendo discordância entre o valor numérico e por 
extenso, prevalecerá o último; 

c) prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos; 

d) declarar expressamente a concordância com as condições constantes no Termo de referência. 

e) Como requisito de aceitabilidade da proposta e comprovação de exequibilidade técnica do objeto, 
a licitante deverá anexar obrigatoriamente: 

e.1) Cópia de declaração emitida pela Microsoft comprovando que a Contratada é uma revenda 
autorizada GP – Government Partners, habilitada para atuar junto a instituições 
governamentais; 

e.2) Cópia de declaração emitida pela Microsoft comprovando que a Contratada é uma revenda 
autorizada LSP – Licensing Solution Provider, habilitada a operacionalizar contratos de 
licenciamento por volume (Microsoft Enterprise Agreement). 

 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 7.520,60 (sete mil, quinhentos e vinte reais, e 
sessenta centavos), de acordo com a planilha conclusiva do preço de referência Anexo II neste Termo 
de Referência. 

 

11.2. No preço ofertado deverão estar inclusas todas as despesas, bem como todos os tributos e demais 
encargos necessários à completa execução do objeto. 

 

11.3. Os preços estimados, tanto unitários como global, correspondem aos máximos que este Tribunal se 
dispõe a pagar, de forma que as propostas com valores superiores serão desclassificadas. 

 

 

12. SANÇÕES E INFRAÇÕES  

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções, 
observado o disposto nos arts. 156 a 159 da Lei nº 14.133, de 2021: 

 

I – Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, desde que não se 
justifique a imposição de penalidade mais grave; 

 

II – Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 12.1, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º); 

 

III – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 12.1, bem como nas alíneas “b”, “c” e 
“d” quando caracterizada gravidade suficiente para aplicação da sanção mais severa (art. 156, §5º); 

 

IV – Multa: 

 

IV.1 – Multa moratória por atraso na execução 

Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado, incidente sobre o valor da 
parcela inadimplida, limitada a 10% (dez por cento) do valor correspondente. 

 

IV.2 – Multa moratória por atraso na apresentação ou recomposição da garantia 

Multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o 
limite máximo de 2% (dois por cento). 

 

a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato, nos 
termos do art. 137, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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IV.3 – Multa compensatória por infrações graves 

Para as infrações descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 12.1, multa 
compensatória de 5% (cinco por cento) a 20% (trinta por cento) do valor total do contrato. 

 

IV.4 – Multa compensatória por inexecução total 

Para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, multa compensatória de 
15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato. 

 

IV.5 – Multa compensatória por inexecução parcial que cause dano 

Para a infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, multa compensatória de 5% (cinco por cento) a 
20% (vinte por cento) do valor total do contrato. 

 

IV.6 – Multa compensatória por retardamento injustificado 

Para as infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, multa compensatória de 0,5% (um por cento) 
a 10% (dez por cento) do valor total do contrato, sem prejuízo da multa moratória aplicável. 

 

IV.7 – Multa compensatória por inexecução parcial 

Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, multa compensatória de 1% (um por cento) a 
10% (dez por cento) do valor total do contrato. 

 

 

13. DO REAJUSTE 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, 
em 09/01/2026.  

 

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Custos da Tecnologia da Informação 
(ICTI), calculado pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA, limitado ao teto da variação do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA no mesmo período, em razão do advento da 
Emenda Constitucional n.º 95/2016, desde que demonstrado mediante pesquisa de mercado que os preços 
avençados encontram-se desatualizados, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

 

13.3  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
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13.4  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 

 

13.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

13.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

13.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

13.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

14.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto. 

 

14.2. Antes do início da execução contratual, designar formalmente (mediante comunicação escrita, através 
de correio eletrônico) preposto responsável por representar a contratada durante esse período; 

 

14.3. Executar os serviços, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das 
especificações constantes neste termo de referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

 

14.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

14.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação do contratante, o objeto do contrato em 
que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

 

14.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do contrato. 
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14.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação direta. 

 

14. 8. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

 

14.9. Aceitar os acréscimos ou supressões julgadas necessárias pelo Contratante, nos limites estabelecidos na 
Lei nº. 14.133/2021. 

 

14.10.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato (art. 137, II) e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

14.11. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

 

14.12.  Efetuar o autocadastro no Sistema Integrado de Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do 
Trabalho (SIGEO–JT), por meio de plataforma para que nela faça a juntada, oportunamente, de todos os 
documentos, inclusive notas fiscais, para que possa ocorrer o devido processamento da nota de empenho ao 
correspondente pagamento; 

14.12.1. Por meio do link https://sigeo.jt.jus.br/ajuda, a contratada terá acesso ao sistema do SIGEO – JT e a 
um guia detalhado das funcionalidades do sistema. 

 

14.13 A contratada deverá informar o impedimento de execução do contrato por fato ou ato da administração 
ou de terceiros, comprovado por documento contemporâneo a sua ocorrência, conforme dispõe o art. 28, 
alínea “b” do ato GP/trt19ª n. 9/2023) 

 

15. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 

15.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

 

15.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de referência e seus anexos; 

 

15.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no serviço 
fornecido, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
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15.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 

15.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

15.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 

 

15.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente termo de referência e seus anexos; 

 

15.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 

16. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - Lei nº 13.709/2018 - LGPD 

16.1 Em observação às determinações constantes da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – LEI GERAL 
DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD), o CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a 
proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade 
da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 

a. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos 
Arts. 7º e/ou 11 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, 
específicos, explícitos e informados ao titular; 

b. O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução do 
objeto do contrato, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no 
exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados (ANPD); 

c. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria aquisição de bens, esta 
será realizada mediante prévia aprovação da CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA por 
obter o consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamento). 

d. Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução do objeto especificado neste 
contrato, e, em hipótese alguma, poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins; 

 

17. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos orçamentários constantes 
no programa de trabalho 02.122.0033.4256.0027 (Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Estado de 
Alagoas). 
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17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 

 

18. São anexos a este TR: 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 

ANEXO II –VALOR DE REFERÊNCIA (Planilha conclusiva do Preço de Referência)  

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO 

                                

Maceió (AL), 2 de março de 2026. 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

_____________________ 

BRUNO JOSÉ SARMENTO 

PEIXOTO 

Integrante Requisitante 

 

____________________ 

WENDELL SILVA SOARES 

Integrante Técnico 

 

_____________________ 

LUCIANA MARIA VASSALO 
DE VASCONCELLOS 

TORRES 

Integrante Administrativo 
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ANEXO I 

MODELO DA PROPOSTA 

O(A) _________________________________________ localizada na (rua, avenida, etc.)   
___________________________ __________________________, nº. _________ inscrita no CNPJ sob o nº. 
___________________, com domicílio bancário no banco ___________________, agência nº. ____, conta 
nº. ______________, e-mail:__________________________ neste ato representada por 
__________________________________ , abaixo assinado, interessada na prestação dos serviços de 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX para o TRT da 19ª Região, conforme as condições 
estabelecidas no Termo de Referência, objeto do Pregão Eletrônico nº XXXXXXXXX, constante no Proad 
nº. XXXX/20XXX propõe ao TRT da 19ª Região, de acordo com esta Proposta Comercial, nas seguintes 
condições: 

Item Descrição Unidade Qtd. 
Valor Unitário 

Anual 
Valor Total 

Anual 

1 

Subscrição de Licença Microsoft 
Power BI Pro por usuário pelo 
período de 36 meses 

Subscrição 
Anual 6 

  

Validade da Proposta: 90 dias. 

 

Declaramos: 

a) expressamente que estou plenamente ciente e de acordo com todas as condições estabelecidas no Termo 
de Referência e seus anexos. 

b) que nos preços contidos na proposta estarão incluídas todas as despesas decorrentes da prestação dos 
serviços, inclusos taxas, impostos, tarifas, inclusive de administração, emolumentos e quaisquer despesas 
operacionais, bem como todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, despesas e 
obrigações financeiras de qualquer natureza e outras despesas, diretas e indiretas, inclusive lucro, necessários 
à perfeita execução do objeto, durante todo o período de vigência do contrato. 

c) que o prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de abertura das 
propostas. 

d) que estamos de acordo com a utilização dos dados bancários supra informados para fins de pagamento, 
nos termos do art. 7º, I da Lei 13.709/2018 

Local, ....... de .............................de 2022. 

................................................................................. 

Representante Legal da Empresa 
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ANEXO II  

Valor de Referência 

 

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS PARA LICITAÇÕES (Planilha de Preços) 

                    
Objeto: Solução de Análise de Dados (Business Intelligence - BI). 
                    
Setor: SETIC / CSATIC Responsável: Equipe de Planejamento da Contratação / TRT19 
                    

Nº Item Descrição Quantidade Unidade 
Fonte 1   
(Anexo) 

Fonte 2 
(Anexo) 

Fonte 3    
(Anexo) 

Metodologia  
de Cálculo 

 Média Valor 
Unitário  

Média Valor 
Total  

1 
Subscrição de Licença Microsoft Power 
BI Pro por usuário pelo período de 36 
meses 

6 unidade R$ 1.409,76  R$ 836,40  R$ 1.514,14  
Média 
Aritimetica 

R$ 1.253,43  R$ 7.520,60   

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 7.520,60   

DATA DO ORÇAMENTO ESTIMADO 09/01/2026  
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Anexo III  

 

Modelo de declaração de inexistência de nepotismo na forma da resolução na forma da Resolução CNJ 
nº 07/2005, alterada pela resolução nº 229/2016 

 

AO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO 

 

Empresa  ___________________________    , inscrita no CNPJ nº ________________                               , 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). ..................................., portador (a) do CPF 
nº_______________________, DECLARA, para fins Resolução nº 07/2005 do Conselho Nacional de Justiça 
– CNJ, que não possui sócios cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau inclusive, de membros ou juízes vinculados, ou servidor investido em cargo de direção e de 
assessoramento, vinculados ao TRT19ª. 

 

 

 

Maceió, _____ de__________________ de _____. 

 
 

___________________________________________________ 

Assinatura e carimbo do representante legal da empresa 

 
 
*Os dados  pessoais informados serão utilizados apenas para verificação da relação de parentesco exigida 
pela Resolução CNJ Nº 07/2005, observados os termos do art. 7, II da Lei 13.709/2018. 
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